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“Institui e inclui no Calendário Oficial do Município
de laras o Torneio de Pesca Manoel Aparecido
Valera a ser realizada anualmente no dia Io de
maio59.

Franelse© Pisf® âe i© iiâ 5 Prefeito Municipal de laras,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

jfiurtig© 1® - Fica incluído no Calendário Oficial do Município de 
laras o Torneio de Pesca Manoel Aparecido Valera a ser realizada •anualmente no 
dia I o de maio.

Ârtigô 2® - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar as 
despesas que se fizerem necessárias para consecução do evento, que coincide com 
a comemoração do dia do trabalho, mundialmente celebrado e já  tradicional no
município de laras.

Jkttig® 8® - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por 
conta de verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4® - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Preí. Mun. de laras, 17 de julho de 2018.
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